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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE IBIRAJUBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIRAJUBA/PE 
ATA DA 07ª (SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA, DO 4º (QUARTO)

PERÍODO LEGISLATIVO DE 2021

 
Ata da 07ª (Sétima) Reunião Ordinária, do 4º (Quarto) Período
Legislativo de 2021, realizada no dia 25 de outubro de 2021
(25/10/2021) sob a Presidência do Vereador Manoelson
Rodrigues Patrício.
Aos vinte e cinco dias do mês de outubro, de 2021 (dois mil e
vinte e um), às 18h30, no recinto da Câmara Municipal de
Ibirajuba, Estado de Pernambuco, Casa José Inácio de Sobral,
reúne-se a Câmara de Vereadores para realizar a 07ª (sétima)
Reunião Ordinária do 4º (Quarto) Período Legislativo, sob a
Presidência do Vereador Manoelson Rodrigues Patrício os,
então, presentes, Senhores Vereadores: Adnildo Alves dos
Santos, Gilvan Marinho Pontes, Ailson Alves da Silva,
Eusébio Ferreira Barros Silva, Jonas Batista Freitas Costa,
José Ailton Simões de Macedo, Samuel Simplício Duarte e
Santiago Justino Duarte. E como havia número e quórum
legais foram iniciados os trabalhos. O Sr. Presidente pede que
seja lido um trecho da Bíblia e no Pequeno Expediente do
dia, que seja lida a Ata da Reunião anterior. Em Votação a
Ata de nº06, do 4º (Quarto) Período Legislativo de 2021.
Aprovada por 08x00. Grande Expediente e Ordem do dia, o
Sr. Presidente pede que seja lido o Voto do Relator do
Parecer Técnico da Comissão de Finanças e Orçamento,
referente ao Processo Legislativo da Prestação de Contas do
Exercício Financeiro de 2017. Processo: T.C. nº18100176-7.
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibirajuba – PE. Gestor:
Sandro Rogério Martins de Arandas. Voto do Relator
Vereador José Ailton Simões de Macêdo: a irregularidade da
conduta no que pertine à ausência de repasses previdenciários,
somada ainda aos vários parcelamentos realizados com valores
inclusos de multa e juros e, destarte, descumpridos
reiteradamente pelo Sr. Sandro Arandas importa na má
utilização dos recursos públicos, ou seja, o desvio e aplicação
não autorizada das verbas devidas às contribuições de ordem
previdenciárias. Pelo exposto, sou de PARECER que o
julgamento das Contas submetidas ao Plenário desta Casa
Legislativa, decline por ACOMPANHAR o Relatório do
TCE – PE no Processo nº18100176 – 7, e ao final sejam
REJEITADAS em razão de algumas irregularidades
acometidas no Exercício Financeiro de 2017, porquanto estas
têm o condão de ensejar a rejeição das referidas contas. É o
Parecer. s.m.j. É COMO VOTO. Conclusão: acolhendo o
Parecer do Relator, esta Comissão de Finanças e Orçamento,
após discutir e analisar a matéria, o Processo Legislativo de
Prestação de Contas do Ex-gestor Sandro Rogério Martins de
Arandas, referente ao Exercício Financeiro de 2017, encontra-
se em condições de ser apreciado pelo Plenário, para o
exercício do voto livre dos Vereadores do município,
acompanhando o voto do Relator. Acompanha o Voto do
Relator, o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
Vereador Jonas Batista Freitas Costa. Sendo Contrário ao
Voto do Relator, o Membro da Comissão Vereador Eusébio
Ferreira Barros Silva. O Sr. Presidente põe em Discussão o
Projeto de Resolução nº004/2021, de autoria dos Vereadores
que compõem a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, são eles:
Manoelson Rodrigues Patrício (Presidente), Adnildo Alves dos
Santos (1º Secretário) e Gilvan Marinho Pontes (2º Secretário).
Art. 1º - Ficam REJEITADAS as Contas do Município de
Ibirajuba, Estado de Pernambuco, Exercício Financeiro de
2017, Processo TC nº18100176-7, que tem como Ordenador de
Despesas o Ex-gestor Sandro Rogério Martins de Arandas.
Sala de Reuniões da Câmara, em 25 de outubro de 2021. A
Palavra está à disposição dos Senhores Vereadores. Usa da
Palavra o Membro da Comissão Vereador Eusébio Ferreira
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Barros Silva: boa noite Sr. Presidente, 1º Secretário, 2º
Secretário, todos os Vereadores, os internautas e a todos os
funcionários aqui da Casa. Quero aqui justificar o meu voto,
voto a favor da prestação de contas do ex-prefeito Sandro
Arandas e fiz aqui um pequeno resumo do que protocolei: acho
que as irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas, ao
meu ver, não acarreta a rejeição de contas. Por todas estas
razões, com a vênia daqueles vereadores que pensam diferente,
Voto pela APROVAÇÃO das Contas anuais da Prefeitura de
Ibirajuba, relativas ao Exercício Financeiro de 2017, quando
figurava como prefeito a pessoa de Sandro Arandas. É assim
como Voto. Em 1ª e Única Votação o Projeto de Resolução
nº004/2021. Aprovado por 08x01, sendo o Voto Contrário,
do Vereador Eusébio Ferreira Barros Silva. Usa da Palavra
o Presidente Manoelson Rodrigues Patrício: nada mais tendo
a constar, declaro encerrada a Reunião e convoco os Senhores
Vereadores para a próxima Reunião Ordinária no dia 04 de
novembro de 2021, às 18h30. Agradeço a presença dos
Senhores Vereadores, da comunidade, e dou por encerrado os
trabalhos da presente Reunião, muito obrigado e boa noite a
todos. Eu: Kleber Gustavo de Araújo Tavares a digitei:
 

 
Publicado por: 

Anatanaelia Alves Magalhães 
Código Identificador:BC1F9A1E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 08/11/2021. Edição 2956 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE IBIRAJUBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIRAJUBA/PE 
RESOLUÇÃO Nº 004/2021

 
RESOLUÇÃO N° 04/2021.
 

EMENTA: Rejeita a Prestação de Contas do
Município de Ibirajuba, Estado de Pernambuco
referente ao Exercício Financeiro de 2017,
mantendo-se o Parecer Prévio do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco e dá outras
providências.

 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ibirajuba, Estado de
Pernambuco, em conformidade com as regras estabelecidas na
Constituição Federal do Brasil, em seu artigo 31, §§ 1° e 20; na
Constituição do Estado de Pernambuco, artigo 86, § 2° e ainda
na Lei Orgânica Municipal, artigo 46, § 2°, no Regimento
Interno deste Poder Legislativo Municipal, FAZ SABER que a
Câmara Municipal de Vereadores de Ibirajuba/PE, aprovou e
eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
 
Considerando, o que reza o artigo 31, parágrafos 1° e 2°, da
Constituição Federal do Brasil:
"Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na
forma da lei.
§ 1° O controle externo da Câmara Municipal será exercido
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do
Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos
Municípios, onde houver.
§ 20 O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as
contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de
prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara
Municipal,
(...)
 
Considerando, as regras estabelecidas no artigo 86, parágrafo
20 da Constituição do Estado de Pernambuco:
 
"Art. 86. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na
forma da lei.
§ 20 O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas sobre
as contas que o Prefeito e a Mesa Diretora da Câmara
Municipal devem, anualmente, prestar, só deixará de prevalecer
por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal,
que sobre ele deverão pronunciar-se, no prazo de sessenta dias,
após o seu recebimento,
(...)".
Considerando, que a Comissão de Finanças e Orçamento em
sua maioria emitiu parecer da manutenção do Parecer Prévio
emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, no
sentido de REJEIÇÃO das Contas Municipais do Exercício
Financeiro do 2017;
Considerando, que as irregularidades mantidas após
apreciação das Razões de Defesa apresentadas no Recurso
Ordinário ao Colendo Tribunal de Contas do Estado, nos autos
do Processo TC n° 18100176-7 e Recurso Ordinário n°
18100176-7R0001, são de natureza grave;
Considerando, que na análise da defesa apresentada por
defensor dativo nomeado pela Presidência desta Casa
Legislativa, para garantir a ampla defesa, em razão de o ex-
gestor não apresentou defesa administrativa, esta Comissão de
Finanças e Orçamento, observou que ficou demonstrado que as
irregularidades mantidas no julgamento do Recurso Ordinário
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no Tribunal de Contas, não foram ilididas como dito na referida
defesa, especialmente no que diz respeito a regularidade do
pagamento do Parcelamento realizado pelo Município na
gestão do ex-Prefeito, tocante aos débitos confessados pelo não
recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, além
de terem causado danos ao erário em decorrência da aplicação
de multas, juros e correção monetária.
 
Considerando, por fim, que estas mesmas irregularidades
foram também motivo de rejeição das contas dos Exercícios de
2016 e 2018, já no primeiro julgamento no Tribunal de Contas,
fica evidente a reincidência do ex-gestor em não recolher as
contribuições previdenciárias.
 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam REJEITADAS as Contas do Município de
Ibirajuba, Estado de Pernambuco, Exercício Financeiro de
2017, Processo TC n° 18100176-7, que tem como Ordenador
de Despesas o ex-gestor Sandro Rogério Martins de Arandas.
Parágrafo Único – A rejeição mencionada no caput deste
artigo obteve o escore de 01 (um) voto pela aprovação, 08
(oito) votos pela rejeição, nenhuma abstenção ou ausência,
ratificando-se o Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, que recomendou a rejeição
das Contas do referido ordenador de despesas.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sala das Reuniões, 25 de outubro de 2021.
 
MANOELSON RODRIGUES PATRÍCIO
Presidente
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